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INDICAÇÃO Nº 23/2026

Que seja viabilizado, em regime de urgência, o projeto e
a execução das obras de calçamento (pavimentação) de
todas as ruas do Assentamento Batalha II

MANOEL  PEREIRA  DE  SOUSA  vereador  com  assento  nesta  CÂMARA
MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, regimentais e, após ouvido o
Plenário  INDICA  ao  Excelentíssimo  Senhor  ANTONIO  COELHO
RODRIGUES  Prefeito  Municipal,  a  seguinte  providencia:
 
                 Que seja viabilizado, em regime de urgência, o projeto e a execução
das obras de calçamento (pavimentação) de todas as ruas do Assentamento
Batalha II

Justificativa

A presente solicitação prende-se ao fato de que a infraestrutura urbana é um
fator  determinante  para  a  qualidade  de  vida  e  a  segurança  de  qualquer
comunidade.  Atualmente,  os  moradores  do  Assentamento  Batalha  II
enfrentam sérios problemas decorrentes da falta de pavimentação em suas vias
públicas.

 época de chuva: As ruas ficam cheias de lama e buracos,
dificultando a passagem de moradores, do transporte escolar e de
ambulâncias.
Na época de seca: A poeira prejudica a saúde de todos,
principalmente das crianças e dos idosos.

     Calçamento trará mais  dignidade,  saúde e segurança para a
comunidade. Por isso, conto com a atenção do Poder Executivo para atender
este pedido o mais rápido possível.
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SALA DAS SESSÕES, NA PLENÁRIO VEREADOR LADISLAU DE OLIVEIRA BARROS,
ESTADO DO MARANHÃO, AOS 08 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 2026.
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